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... _-_._----- CAMARA DOS DEPUTADOS 

------- (DO SR. JOS~ MARIA EYMAEL) 

ASSUNTO: 

Cria incentivos para o conhecimento de bens e valores culturais como pre 

visto no parigrafo 39 do artigo 216 da Constituição Federal. 

DESPACHO' EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO - FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO - CONSTITUI 
. çÃO E JUSTICA E DE REDAÇAOCART.54) - ART.24, II 

À COM. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO em ~~ de O 6 de 19 qj.. 

,.., 
DISTRIBUICAO 

Ao Sr. , em€>lUO 1993 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. , em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. , em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de t : ( 
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CÂMARA DOS D EPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 2.980, DE 1992 

(DO SR. JOSÉ MARIA EYMAEL) 

Cria incentivos para o conhecimento de bens e 

turais corno previsto no parágrafo 39 do artigo 216 da 
Constituição Federal. 

I 

(AS COMISSOES DE EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO; DE FINANÇAS E 

TRI BUTAÇAO; E DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO(ART.S4)­
- AR T . 2 4, I 1) 

GER 20.01.0007 .6 - ( SET/86) 
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de bens e valores culturais como ~ 

previsto no parágrafo 3º do art.216 
da Constituição Federal . 

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA : 

Art. 
nº8 . 38 3 , de 30 de 

1º Fica acrescido inciso VI ao Art . 11 da le i 
de zembro de 1991 , com a seguinte redação : 

I I A r t oo 1 1 ................... ' ....... .. .............................. .. 
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

VI - as despe sas fe itas com aquisição de 
livros ,revistas cultura is, instrumentos musi­
c ais, partituras, f itas magnéticas de áudio e 
ví deo culturais , d is cos e ob r as de a rte e m ge 
ral , bem como c om a assistência de e s pe tác u ~ 
lo s de dança , teat r o , folclore , desfi.le s de e s ­
co las de samba ou ex i b i ções c inematográficas 
e freq üênc ia e m cu rsos,seminários,convenções 
o u ativ idades afins de e strita natureza cul -

Tvral." 
Art . 2º F icam auto rizadas as pessoas ju rídicas 

ao abat iment o na de c laraçã o do Imposto de Renda c om despesas 
decorrentes do oferecimento de qua i sque r a ti vidades aos seu s 
e mpregado s com v istas ao conhecimento dos be ns e valores cul 
turais discrimin ados no artigo anterior . 

Parágraf o Único - A soma d o incenti v o p r evisto 
nesta Le i, jun tamente com a dos incenti vos para 
o desenvolvimento Tecnológico e Industrial ( De ­
c reto Le i nº 2433 , de 19 de maio de 19 88) , Ali­
me ntação do Traba lhado r ( Le i nº 6321 de 14 de 
ab ri l de 19 76) , Vale Transporte ( Lei nº 74 18 de 
16 de dezembro de 1985) e Produção Cul tural ( Le i 
n º 83 "!.3_ de 23 de dezembro de 1991) não p oderá 
ul tr apassar a 10 % do imposto devido . 

Art . 3º O ~ 3º do Art . 11 da l e i nº 8 . 383 , d e 30 
de dezembro d e 1991 , pa ssa a v igorar com a seguinte redação : 

" Art . 11 ......................... ... . 
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 3º A soma d as deduções p revistas nos 
Incisos IJ , 111 e VI e stá li~ itada a (dez po r 
ce nto) da ba se de cálculo do I mposto, na decla ­
ração de alus t e anual ". 

Art. 4º - O Pode r Exe cuti vo expedirá o s atos ne -
cessários à execução do d i sposto nesta Lei no prazo de 120 
(cent o e v inte) dias a contar da data de sua publicação . 

Art . 4º Es ta Lei e ntra em v igor na d ata de sua pu 
b licação, produzindo os efeitos que lhe são próprios a pa r­
tir do p rimeiro d ia do e xercíci o fina nceiro subseqüente . 

ut:H 20.01.0050 . 5 - (ABR/9 1) 
Art. 5º Revogam-se a s disposições e m contrário . 
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JUSTIFICAÇAO 

Trata-sE de regulamentar o § 30 do art. 216 da 
c o n s t i t u i d\ o p e 1 o q u a "1 • A lei estabelecerá incent ivos para a 
produl;~~O e o c.:onheciMl4:!I.to ele bens e valores culturais· (o 
negrito não ~ do original). 

Ao passo que a produçio desses valores tem sido 
incent ivada. e.9 •• rEcentemente pela Lei Sarney E hojE PEla 
Lei Rouanet. N nao Rlenos importante do conhecimento o aSPEcto 
tem sido negligenciado. 

~ evidente sua importincia e o despropcisito de 
nio incentivá-lo. A Carta Magna ~ sábia. pois que nio adianta 
apenas incentivar a produç:5o N se nao consumo houver 
(conhec i menta). 

Por isto. o acerto de nosso Projeto que ataca o 
problema de suas cinco vertentes. ao incentivar: compra de 
livros. compra de revistas. compra de obras de arte. 
assistincia a espetáculos. assistincia a cursos. que conformam 
as possíveis atividades cylturais do cidadão. Algumas. por 
sinal. como a aquisição de livros. ine)(plicavelmente dei}(aram 
e ser dedutíveis do imposto de renda. por um certo período. 

Quanto a livros. revistas e assistincia a 
cursos. aI iás. embora tais despesas possam se subsumir 
no inciso V do precitado artigo. como devidas ~ ipstru~gQ do 
contribuinte. prefErimos. em nossa proposta. bem caracterizá-
las como vinculadas a bens e serviços çylturais, dando maior 
abrangincia. no efe i to, ao conce i t o de instrução, 
concomitantemente evitando d~vidas. 

GER 20.01.0050 .5 - (ABR/91) 
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Busca-se propriamente incent Ivar a demanda por 
cultura! 

Enfim, com referência ao art. 4 0 da nossa 

proposi~~o visa a adequ~-la ~ Lei de Diretrizes Orçament~rias, 

ar t. 47. 

Por esses motivos, contamos c om o endosso de 

nossos ilustres Pares no Congresso Nacional 

deste projeto. 

Sala das Sessões, em \\) de 

GER 20.01 .0050.5 - (ABR/9 1) 

N 

para aprovaç:ao 

de 1992. 
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CONSTITUI Ao 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
.. . . . . . . . . . - . . . . . . ... . . _- .. . . . _-- - - ...... . _- . . . . .. .. ... .. .. -_ . . ... . 

Título VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

........ ...... _- . _- . .... . .... ........ . ... . . ... . . . ....... .. ... . .. . . 

Capítulo 111 
DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA 

E DO DESPORTO 
. . . .. . . . _- -- . .. . . .. . . .. . . ... .. .... . . . ... . . . ..... . ..... . . . . . .. .. . 

Seção /I 

Da Cultura 

Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos 
direitos culturais e acesso às fontes da cultura nacional, e apoiará 
e incentivará a valorização e a difusão das manifestações cultu-

, . 

ralS , 

§ 10 O Estado protegerá as manifestações das culturas 
populares, indígenas e afro-brasileiras, e das de outros grupos 
participantes do processo civilizatório nacional, 

§ 20 A lei disporá sobre a fIxação de datas comemorativas 
de alta signifIcação para os diferentes segmentos étnicos nacio­
nais, 

Art. 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens 
de natureza material e imaterial. tomados individualmente ou 
em conjunto. portadores de referência à identidade. à ação. 
à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade brasi­
leira, nos quais se incluem: 

I - as formas de expressão; 

11 - os modos de criar, fazer e viver; 

111 - as criações cientificas . artisticas e tecnológicas; 

IV - as obras. objetos, documentos. edificações e demais 
espaços destinados às manifestações artístico-culturais; 

y - os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico. paisa­
gístico. artístico. arqueológico. paleontológico, ecológico e cien­
tifico. 

§ 10 O Poder Público, com a colaboração da comunidade. 
promoverá e protegerá o patrimônio cultural brasileiro , por meio 
de inventários, registros, vigilância, tombamento e desapropria­
ção, e de outras formas de acautelamento e preservação. 
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§ 2° Cabem à administração pública, na forma da lei, 
a gestão da documentação governamental e as providências 
para franquear sua consulta a quantos dela necessitem. 

~ 3c A lei estabelecerá incentivos para a produção e o 
conhecimento de bens e valores culturais. 

§ 40 Os danos e ameaças ao patrimônio cultural serão 
punidos, na forma da lei. 

~ 50 Ficam tombados todos os documentos e os sítios 
detentores de reminiscências históricas dos antigos quilombos. 

Seção lfI 
Do Desporto 

----- -- -- -- - .. - ..... - ---_.- .. _- - -- - -- --- ---- -- ------_._- .... - .. . - .- . . 
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LEI N . 8 .383 - DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991 

Institui a Unidade Fiscal de Referência, altera a legislação do 

Imposto sobre a Renda, e dá outras providências 

. . .. ... . . . --. _-., -- -_ . . ..... . . . - . .. . . .. .. . . . ... . ... . .. . . .. . . .. . . .. . ...... . 

CAP ITLLO II 

Do Imposto sobre a Renda das Pessoas F ísicas 

.. . .. . . .. .. . .. ...... . ... . .. .... .. ... . . . . .. .. _- . ... . .. . . __ ... . . ..... . ...... . 

Art 11 l'\ a decla r aç5.o de ajus te a nual (a rt igo 12 1 pode r ão s er deduzid os 

J - os pagamen tos feitos , no a n o-calend á r io, a m éd Icos , dentistas, psicólo gos, 

fIsio t e r apeu tas, fonoaudi610gos, ter a peutas o c upacion a IS e h osp ita is, bem co m o 

as d espesas provenientes de ex ames labo r a tori a is e s en 'iços r adlOloglcos; 

JJ - as con tr ibuições e doações efe t uadas a e n t id ades de que tr a t a o a r tlgú 

I " da Lei n . 3830 ' ~ , de 25 de novembro de 1960, obse rvadas as cond ições estabele­

cid as n o a rt igo 2° da mesma le i; 

II I - as doações de q ue t r a t a o a rt igo 2 60 d a L ei n b .069 'G, d e 13 d e jul h o 

de 1990; 

IV - a s o m a d os va lores r efe ridos no art igo 10 desta Lei: 

V - as d espesas feita s com instr uçã o do con t ribuinte e s e us de pendentes a t (', 

o limite anual individual d e seisce ntos e cinqüen t a U FIR 

s 1" :oi . O d is posto n o inci so 1: 

a ) a plica -se , também, aos pagamentos feitos a e mpresas b r asileir as ou au tor i­

zadas a funci on a r n o P aís , destina dos à cobertura d e desp esas com hos pi talizaçã o 

e cu idados m édicos e d e ntários, bem como a en tid a d es q u e asseg urem d ir e ito d e 

ate ndimento ou r ess a r cimen t o d e d es pes as d e nature za m édica, odontológica e 

hospit a la r ; 

b ) r estr inge -se a os pagamento s fe it os pe lo co ntri b u in t e, r elati vos ao seu pr6-

prio t r a tamento e a o de seus de pen dentes ; 

c ) é co ndic ionado a qu e os pagamentos s ejam e s peci fi cados e comp r ovad os , 

com ind icação d o n ome, end e r eço e núme r o de inscr ição n o Cad as t r o d e Pes soas 

F ísicas ou n o Cadas tro d e P essoas Juríd icas d e q u em os r ecebe u , po d end o, n a fal­

ta de d oc umentação, se r fei ta indi cação do cheq ue n ominativo pe lo q ual fo i efe t u a ­

d o o pagam en to . 

~ 2" N ão se incl uem e ntre a s d eduções de que tra ta o inci s o I des t e a r tigo 

as despesas r essarcidas por ent idad e de qua lque r es péc ie . 

S 3 ~ ' A soma d as d eduções pr evIstas nos in c isos Il e III es tá l im itada a d ez 

po r cen t o d a base d e cál culo do im pos to , na d ecla ração d e aj uste an ual. 

~ 4 ~ ' As dpduções de q ue tra ta es te artigo se r ão conve!,tidas em q ua ntidade 

de L FIR pe o va lo r des t a n o mês do pagamC:!1to ou no mês em q ue t ive rem i:ldo 

co n si de radas na base d e calcu lo suj e Ita a inCId ência mensal dú Imposto. 

~ . . _ . .... . . _ . . .. . ... . - . .. . .. . ... . ... - ... . . . . . . . ...... . .. .. - . . .. .... . . . . . . . . . 

DECRETO-LEI N? 2.433, DE 19 DE MAIO DE 1988 

Dispoo sobre os instrumentos finan cei, 

ros relativos à política industrial, seus ob, 

jetivos, revoga incentivos fiscais e dá outra s 
providéncias , 

. . . .. . . ... .. - . . _ .. .. .. . . .. . .. -_ . . . - - . . - _ .. _ ...... .. . ..... ..... .. . .. . . .. . . .. -_ . . .. . - . 
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LEI N~ 8.191, DE 11 DE JUNHO DE 1991 

Institui isenç(lO do Imposto sobre Pro· 
duios Industrializados 11 P/I e depreciaç/jo 
acelerada para maquinas. equipamentos e 
da outras providências . 

O PRESIDENTE DA REPUBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancIOno 
a seguinte lei : 

Art. 1 ~ Fica instituída isenção do Imposto sobre Produtos 
Industrializados (IPI) aos equipamentos , máquinas. aparelhos e 
instrumentos novos, inclusive aos de automação industrial e de 
processamento d e dados , importados ou de fabricaçã o nacional , 
bem como respectivos acessórios , sobressalentes e ferramentas. 
até 31 d e março de 1993. 

§ 1 ~ O Poder Executivo, ouvida a Comissã o Empresarial 
de Competitividade, relacionará, por decreto, os bens que farã o 
jus ao beneficio de que trata este artigo . 

§ 2~ São asseguradas a manutenção e a utili zação do cré· 
dito do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) relativo a 
matérias·primas , produtos intermediários e material de embala· 
gem, empregados na industrialização dos bens de que trata este 
artigo . 

Art . 2~ Fica instituída a depreciação acelerada, calculada 
pela aplicação da taxa de depreciação usualmente admitida, 
multiplicada por dois, sem prejuízo da depreciação normal das 
máquinas, equipamentos, aparelhos e instrumentos novos desti­
nados ao uso na produção industrial, incorporados ao ativo fixo 
do adquirente até 31 de dezembro de 1993 e utilizados no proces' 
so de produção para efeito de apuração do Imposto de Renda. 

Parágrafo único . A depreciação de que trata este artigo se­
rá aplicada automaticamente sobre os bens relacionados em ato 
do Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento incorpora­
dos ao ativo fixo do adquirente, a partir da entrada em vigor 
desta lei, até 31 de dezembro de 1993. 

Art. 3~ Com vistas ao cumprimento da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, o Poder Executivo enviará ao Congresso Nacio­
nal projeto de lei especificando o montante da renúncia fiscal 
decorrente das isenções prev istas nesta lei , bem como as despe­
sas que serão automaticamente anuladas. 

Parágrafo único . Com anexo, o Poder Executivo enviará a 
relação dos bens abrangidos pela regra desta lei . 

Art. 4 ~ O depós ito para reinvestimento de parcela do Im­
posto de Renda d evido pe las empresas em operação na área da 
Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste (Sudene) ou 
da Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia (Sudam) 
continua a ser aplicável aos empreendimentos industriais, inclu­
sive aos de construção civil e agroindustriais, de conformidade 
com o disposto no art. 19 da Lei n ~ 8 .167(1 ), de 16 de janeiro de 
1991. 

Art. 5~ Os incentivos fiscais instituídos por esta lei não 
podem ser usufruídos cumulativamente com outros idênticos , 
salvo quando expressamente autorizados em lei. 

Art. 6~ Esta lei entra em vigor na data de sua publicação . 
Art. 7 ~ Revoga-se o art . 17 do Decreto-Lei n ~ 2.433(2), de 

19 de maio de 1988. com a redação dada pelo art. 1 ~ do Decreto­
Lei n~ 2.451 (3), de 29 de julho de 1988. 

Brasília . 11 de junho d e 1991; 170? da Independênc ia e 
103? da Repu bl ica . 

FERNANDO COLLOR 
I'v1arciJio Marqu es Moreira 



CÃMARA DOS DEPUTADOS 

"LEG 't:'~ r"" '"'\ 
C ~ ORDEI~k~,-"'i .... _ 

r .- 4 - • 

-_ .~- '--

!" - ~'I\n/\ P~LA 

" ~ "" iSLATIVOS · CeL :" 

GER 20.C1.0 0 5C.: - ( A5~ ':;' 

LEI N9 6 :i21 - DE 14 DE ABRIL DE 1976 

DhpOe sobre a dedução, do lucro t· itutát'e. para fins de imposto s?brs 
a renda das jJe"oas :' t ' TlQ.Z CCd , d e dobro das despesas realizadas t:m 
pro!Jramas de a , imer.lu ~ão do trabalhador . 

o i'residente da Rep lÍ o:lca, 

Faço saber Que I) Congl'es.>o Nacional decreta e eu sancieno a ~e­
gulnk Lei: 

Art 19 As pessoas Jur ,cl lca.< r,c(lerão deduzir, do lucro tributável para 
fins do impos t,) sobre a n.n da o dobro das despesas comprovadamente 
re3l t lad~ no periodo base, em p r ligramas de a limen taçã o do trabalhador , 
pl'ev ,am. n te 9. provados ~elo Mmis ,él'iv do Trabalho na fOrma em que dis­
PU~I o RcgulamentD de,ta LeI. 

§ l ° A ecdução fi Cjl1e se relHe o caput deste a rti go não pode rá. 
exceder em ca la ,:xerc lcic' finR:-.ctiro, isoladamente, a 5 r, 'CiDCO por 
c,·ntv) f> cumulativumbente com !l dedução de que trata a L€ ~ nO 6 .297, 
de 15 d~ dezembro de 1875 a 1(' % ldez por cento) do luc ro tribu -
lá vf'l. ' 

§ 2Q As despesas Ilão acduztda~ no exerclclo financeiro correspondente 
poderão ser l ransferidas ~ tJ ra deduç'ae nos dois exercic10s fina!1ceiros sub­
&<:quentes. 

Art 29 Os programds de al.mfntação a que se refere o a rtigo ante­
rior devf'Táo confel'lr pril,r,dadc ae a t.endimento dos trabalhadores de 
ba iÀa reJ.da e iimita r ·:;e LO ao:. cuntrat ados pela pessoa JurlQlCa oene­
licla.ria . 

Pa:agrafo ún ico . O Ministér iO do Trabalho a r ticula r-sE-á com o 
Instituto Nacional de Al ;lnf ntaçfl ' , e Nutrição - INAN . para efeito do 
exa me e aprovação d06 programas a que se refere a p:-esen,·e Lel. 

Art . 3 9 Não Si! m clul como sa lário de contribuição a parcel a paga 
tn na t u! Lo , pela empresa, LOS prog ramas de alimentação aprovados pejo 
Mm .st.erü . do Trabalho. 

Art 49 O Poder E.:X l'CUti VO l-eguJamentará a present e Lei n o p ra zo de 
bU lsessenta) álaS . 

Art. 5.° Est a Lei entrará em vigor na data de s'Ja pub:ica.ção, re­
\'Ogaàas as disposições em cu:ltrulo . 

Br~i1ia , 14 de a bril de 1976; 1559 da Independência e 889 d a 
Rep l..Ouca 

E Il NESTO GEISEL 

M cirio Henrique Simonsen 
Arnaldo Pncto 
Paulo de A?meida Mc.chado 
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LEI N ? 7.418. DE 16 DE DEZEMBRO DE 1985 

Institui o VlIle·Trllnsporte, e dá outras 
providéncills . 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso 

N acionai decreta e eu sanciono a seguinte lei : 

Art . 1 ~ Fica instituído o Vale-Transporte , que o empregador, pes ­

soa física ou jurídica , poderá antecipar ao trabalhador para utilização 

efetiva em despesas de deslocamento residência-trabalho e vice-versa , 

m ediante celebração de convenção coletiva ou de acordo coletivo de tra -

balh o e , na forma qu e vier a s e r regulamentada pelo Poder Executivo . 

nos contratos individuais de trabalho. 

§ 1? Equiparam -s e ao trabalhador referido n o caput deste artigo. 

p a ra os benefícios d esta lei . os servidores públicos da Administração 

F ed e ral direta ou indireta . 

§ 2? A concessão do Vale-Transporte cessará caso a convenção 

coletiva ou o acordo coletivo de trabalho não sejam renovados ou pror­

rogad os . 

Art. 2? O Val e-Transporte destina -se à sua utilização no sistema 

de transporte coletivo público, urbano, intermunicipal ou interestadual 

com características semelhantes ao urbano, operado diretamente pelo 

poder público ou mediante delegação, em linhas regulares e com tarifas 

fixadas pela autoridade competente, excluídos os serVlços seletivos e 

os especiais . 

Art . 3? O Vale-Transporte, concedido nas condições e limites de­

finidos nesta lei, no que se refere à contribuição do empregador: 

a) não tem natureza salarial, nem se incorpora à remunera­

ção para quaisquer efeitos ; 

b ) não constitui base de incidência d e contribuição prev i­

denciária ou de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço ; 

c) não se configura como rendimento tributável do traba­

lhador . 

Art . 4? Sem prejuízo da dedução como despesa operacional, a 

pessoa jurídica poderá deduzir. do Imposto de Renda devido, valor equi ­

valente à aplicação da alíquota cabível do Imposto de Renda sobre o va­

lor das despesas comprovadamente realizadas , no período-base, na con­

cessão do Vale-Transporte, na forma em que dispuser o regulamento 

desta lei . 

Parágrafo único. A dedução a que se refere este artigo , em con­

junto com as de que tratam as Leis n ?s 6.297 , de 15 de dezembro de 

1975 , e 6 .321, de 14 de abril de 1976, não poderá reduzir o imposto devi­

do e m mais d e 10 % (dez por cento), observado o que dispõe o § 3? do 

artigo 1? do Decreto-lei n ? 1.704, de 23 de outubro de 1979, podendo o 

eventual excesso ser aproveitado por dois exercícios subseqüentes . 

Art . 5? A concessão do benefício ora instituído implica a aquisi­

ção pelo empregador dos Vales-Transporte necessários aos deslocamen­

tos do trabalhador no percurso residência-trabalho e vice-versa , no ser­

viço de transporte que melhor se adequar . 

Parágrafo único . O empregador participará dos gastos de desloca­

mento do trabalhador com a ajuda de custo equivalente à parcela que 

exceder a 6 % (seis por cento) de seu salário básico . 

Art. 6? A empresa operadora do sistema de transporte coletivo 

público fica obrigada a emitir e a comercializar o Vale-Transporte. ao 

preço da tarifa vigente , colocando-o à disposição dos empregadore s em 

geral e assumindo os custos dessa obrigação , sem repassá-los para a ta­

rifa dos serviços. 
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§ l? A emissão e a comercialização do Vale-Transporte poderão 
tam bém ser efetuadas pelo órgão de gerência ou pelo poder concedente, 
quando este tiver a competência legal para emissão de passes. 

§ 2? Fica facultado à empresa operadora delegar a emissão e a co­
mercialização do Vale-Transporte, bem como consorciar-se em central 
de vendas, para efeito de cumprimento do disposto nesta lei . 

§ 3? Para fins de cálculo do valor do Vale-Transporte, será adota­
da a tarifa integral do deslocamento do trabalhador, sem descontos, 
mesmo que previstos na legislação local. 

Art. 7? O poder concedente fixará as sanções a serem ap licadas à 
empresa operadora que comercializar o vale diretamente ou através de 
delegação, no caso de falta ou insuficiência de estoque de Vales­
Transporte necessários ao atendimento da demanda e ao funcionam ento 
do sistema . 

Art . 8? Ficam resguardados os direitos adquiridos do trabalha­
dor, se superiores aos insti t uídos nesta lei , vedada a cumulação de van­
tagens . 

Art . 9? Asseguram-se os benefícios desta lei ao empregador que 
proporcionar, por meios próprios ou contratados , em veículos adequa­
dos ao transporte coletivo , o deslocamento integral de seus trabalhado­
res . 

Art . 10. Os Vales-Transporte anteriores perdem sua validade de­
corridos 30 (trinta) dias da data de reajuste tarifário. 

Art. 11. O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo 
de 45 (quarenta e cinco) dias . 

Art . 12. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 13_ Revogam-se as disposições em contrário . 

Brasília, 16 de dezembro de 1985; 164 ? da Independência e 97 ? da 
República . 

JOSÉ SARNEY 
Affonso Camargo 
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LEI N. 8.074 - DE 31 DE JULHO DE 1990 

Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o ano de 1991 , 
e dá outras providências 

'"-.- --- - . .. . ... ....... ....... ... .. . ..... _- ................ ... ......... ... .. 

CAPITULO (li 

Das Disposições Relativas às Despesas com Pessoal 

Art . 45 . Fica vedada a inclusão de dotações destinadas à concessão de qual­
q uer vantagem ou aumento de remuneração. à admissão de pessoai que repre­
sente aumento fisiCO do quadro de pessoal de cada entidade e à cnação de car­
gos ou à alteração de estrutura de carreiras , ressalvadas . neste últuno caso, as 
situações que não impliquem aumento de despesa de q ualquer espéCie . 

Art . 46 . Serão obngatonamente incluidas no limite flXado no artigo 12 . obser ­
vado o disposto no seu § 1·. as despesas necessán as a gradual Implantação dos 
planos de carreira prevIStos no artigo 39 da ConstitUIçã o Federal. onentados pelos 
princípios d o mérito . da valonzação e profissionallZação dos servidores públicos 
civis, bem como da eficiéncla e continuidade da ação admlIllst rativa _ 

Parágrafo único . Para efeito do disposto neste artigo e r espeItados os limites 
da lotação fixados para cada órgão ou entidade. deve r ão ser objeto de mwrosa e 
detalhada programação as segumtes medidas : 

, a) estabelecimento de prioridades de implantação. em termos de carreIras e 
número de cargos ou empregos . de acordo com as estritas necessidades de cada 
órgão ou entidade : 

b) realização de concursos públicos , consoante o dispos to no artIgo 3í. in· 
cisos II a IV. da Constituição Federal. para preenchimen to de cargos ou empregos 
das classes iniciais. bem como de processos seletivos especiflcos para a inclusão 
de servido res nas carreiras , mediante a utilização de sistemátlca que permita afe· 
rir, adequadamente . o nivel de conhecimentos e a qualifIcação necessários ao efl' 
cIen te e eficaz desempenho das funções a elas inerentes. 

c ) adoção de mecanismos des tinados a pe r manente capacItação profissiona l 
dos servido res , asSOCIados a adequados processos de afenção do mérito funCIOn al. 
com vistas às futuras promoções e acessos nas carreu as . 

Art. 47 . A destinação de recursos para reposição de pessoal somente será 
permitida mediant.: prévia e especifica autorização legislativa e desde que não 
Eplique descumprimento do limi te fixado no "caput". do arti go 12. desta Lei. 

Art. 48 . Acompanharão a mensagem que encaminhar o proj eto da lei orça­
mentária anual ao Congresso Nacional quadros demonst r ativos informando, po r 
Poder . órgão e entidade. a quantidade . em 1.' de julho de 1990. de servido res a~i ­

vos , por cargo. emprego e função e de se rvido res inativos e em disponibIlidade . 
com a respectiva remuneração global. 

Parágrafo úmco Os elementos de informação d e que trata este a rti go cons­
tituem fund amento essenCIal e imprescindível p ara inclusão. na lei orçamentána 
anual. da s d otações para despesas com pessoal e encargos soci a iS d 05 co rrespor. 
dentes Poderes . ó rgãos e entIdades . 

- CAP{TULO IV 

Das Disposições sobre Alterações na Legislação Tr ibutária 

Art . 49. Na estimativa das receitas se rão considerados os efeitos das alte­
rações na legislação tributária e de contribuições econômicas e sociais, as quais 
serão objeto de projetos de lei a serem enviados ao Congresso Nacional , até 5 
(cinco ) meses antes do ence rramento do exercicio de 1990 , dispondo especial­
mente sobre : 

I - consolidação da legislação vigente que regula cada tributo da competência 
da União, particularmente do Imposto sobre a Renda ; 

II - redução de isenções e incentivos fiscais : 

III - revisão do Imposto sob re a Propriedaàe Territonal Rural. buscando 
aumentar a sua seletividade de forma a obter um acrescuno de , no minirno . SO o u 

(cinqüenta por cento) na arrecadação do tributo . em relação a 1990: 

IV - revisão das alíquotas do Imposto sobre a Importação. com o Objetivo 
de compatibilizar o tributo com as diretrizes da politica de comércio exterior ; 
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v - reV1Sao da legislação do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer 
Natureza. objetivando : 

a ) reavaliação das alíquotas incidentes sobre rendimentos produzidos por apli­
cações financeiras , em função do comportamento do mercado financeiro e de 
capitais ; 

b ) continuidade do processo de modernização e simplificação , espeCIalmente 
neste caso, da apuração anual do Imposto sobre a Renda das pessoas físi cas ; e 

c) revisão das alíquotas e faixas de incidênCIa do Imposto sob re a Renda de 
pessoas físicas, visando melhorar a progressividade deste tributo 

VI - instituição e regulamentação do Imposto sobre Grandes Fortunas: 

VII - ampliação das modalidades de IncidênCIa do Imposto sobre Operações 
de Crédito, Cãmbio , e Seguro e sob re Operações Relativas a Ti tulos e Valo res 
Mobiliános, dando mais abrangência ao tributo: 

VII I - reVIsão d a legísiação reie!'ent e ao seIo-pedágIO , com o objetivo. dentre 
ou tros . de aper fe Içoar o Inst rumento de m obilização de recu rsos destinados as 
necessidades de res tau ração e conservação da m alha rodo,iária federal: 

IX - instituições de mecarusmo destmado a prove r os recursos necessári os 
à manutenção da malha fe rroVlá ria fede ral: 

X - revísão das contribUIções sociais destinadas a custea r os prog ramas de 
seguridade socia l. estabelecidas pelo artigo 195 da Constituição Fede ral; e 

XI - aperfeiçoamento dos instrumentos para agilização da cobrança da dívida 
ativa da União . bem como para correção desses créditos . 

§ 1." O disposto neste artigo aplica-se também à revisão da legislação patri­
monial dos imóveis pertencentes à União . 

§ 2." O Poder Executivo poderá apresentar , no projeto da lei orçamentária 
anual, programação de despesas à conta de receitas condicionadas à aprovação 
das alterações de legislação tributária e patrimonial que forem encaminhadas ao 
Congresso Nacional nos termos deste artigo ou que já estejam em tramitação no 
Congresso Nacional quando da elaboração do projeto da lei orçamentária anual. 

§ 3." Caso as alterações propostas não se jam ap rovadas , ou o sejam parcial­
m ente, de forma a não permitir a integ ralização dos recu rsos espe rados . as des· 
pesas à conta dos referidos recursos condicionados serão canceladas . mediante 
decreto, por ocasião da sanção preSIdencial à lei orçamentána anua l. observados 
cs criténos a seguir relacionados , para aplicação seqüencIal obn gatón a. a,é ser 
completado o valor necessário para cada receita: 

I - cancelamento linear de até 100 0 '0 (cem por cento ) das dotações re lativas 
aos novos subprojetos; 

II - cancelamento linear de a té 50% (sessenta por cento ) das do tações rela­
tivas aos subprojetos em andamento; 

IH - cancelamento linear de até 25 00 (vinte e cinco por centol das dotações 
relativas às ações de manutenção ; 

IV - cancelamento linear dos restantes 40°'0 (quarenta por cento' das dota­
ções relativas aos subprojetos em andamento : e 

V - cancelamento linear dos restantes 75 0 ° (setenta e cinco por cen to I das 
d()taçôes relativas às ações -de manutenção. 

§ 4: Os projetos de lei referidos no "caput" deste artigo serão encaminha· 
dos pelo Presidente da Reptiblica , ao Congresso Nacional , na forma do diSposto 
no artigo 64, § 1.', da Constituição Federal. 

§ 5: A mensagem que encaminhar o p rojeto da lei orçamentária ' anual ao 
Congresso Nacional conterá demonstrativo que regist re a estimativa da rece ita 
d e cada um dos tribu tos para o ano de 1991 e a sua evolução nos wtunos 3 ( tres I 
anos , bem como explicitará a recei ta adi cional esperada err. decorrênc ia das alte­
rações na legislação tributária p ropostas na forma deste art igo . 
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Art. 50. Qualquer ·proJeto de lei que conceda ou amplie isenção, incentivo 
ou benefício de natureza tnbutária e financeira , que não esteja em vigor na data 
de publicação desta Lei , e que gere efeitos sobre a receIta e~timada para os 
orçamentos de 1991. somente poderá ser aprovado caso indique . fundamentada · 
mente a estimativa da re:ltincla de receita que aca rreta . be:n como as despesas . 
em idêntico montante, que serão anuladas . automaticamente. nos orçamentos do 
exercicio referido, não cabendo an ulação de despesas co rrentes e com amortIZa· 
ções de divida 

CAPITULO V 

Da PolíIica de Aplicação das Agências Financeiras OficiGls de Fom em o . ..... ..... __ . ....... __ ............ ... ... ... ........... - _ .. ........ . . 

_. _. _ ____ . . . -o. __ 0 ___ _ •• _ ••• 0. _. '_"0 • • • ••• _ -_ o_ '_0_" _0.'0 .--- - • • •••• 

LEIDO 8.313 ,de 23 de dezembro de1991. 

Restabelece prindpios,da ,Le,i nO 7.505, de 
02 de julho de 1986, lllStltUl o Programa 
Nacional de Apoio à Cultura - PRONAC 
e dá outras providências. 
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Nos let·.HJs do art. 119. "caput". I. do R~· 9i.ento 

Interno da CâMara dos Deputados. alterado pE!lo al't. 10. I. dd 

Resolu\;ão nQ 10/91. o Sr. Presidente df!ter.inuu a abertul'a f! 

di vu 1 9dÇão na OrdeM do D i a da!ii Co.issões de Pl' azo par a 

apreSE!lIt a(;ão de to-.ellllas. d paI' t i r dE! 31 de .al' ~o de 1993. POI' 

cinco sessõeb. Esgoladu o Pl'dZO. nãu ~Ol'aM r~ceLidas eMendab dO 

projeto. 

Sala da Co.is~ão. ~. 07 de abr il de 1993 

Silva 
~ET 

, 
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I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI NQ 2.980/92 

"Cr ia incentivos para o conhec ime nto 
de bens e valores culturais , como pre ­
visto n o § 3 º do art . 216 da Co nsti­
t u i ç ã o Federal" . 

AUTOR: Deputado JOSÉ 
RELATORA: De putada 

MARIA EYMAEL 
ANGELA AMIN 

Com fundame nto no $ 3º do art. 216 da Constituição 
Federal , pelo q ual a lei es tabe lecerá incentivos para a 
produção e o con hecimento de bens e valores culturais , o 
nobre Deputado José Maria Eymae l submete a es ta Casa pro jeto 
de lei com o ob j etivo d e c riar inc e ntivo fis c al para 
estimular o conhecimento, isto é , o consumo daqueles bens e 
valores . 

o Pro j eto ado ta , como f o nte do incentivo fis c al , o 
Imposto sobre a Renda e Pro v e nto s de Qualque r Nature za , para 
prever que a pessoa físi ca que adquirir bens ou valores 
c u lturais , o u a pessoa jurídica que r e alizar despesas 
assemelhadas em favor d e seus e mpregados , s erã o beneficiadas 
com redução no montante a recolher a título do menc ionado 
tributo . 

As despesas o bj eto do est í mulo fiscal sao as 
referentes à aquisição de livros , revistas culturais , 
instrumentos musicais , partitu ras , fitas magnét i cas de áudio 
e vídeo culturais , discos e o bras d e arte em ge ral, bem como 
as realizadas com a assistê nc ia a es p e tác ulos de danç a, 
teatro , fo c lore , desfiles de esco las d e samba o u exibições 
cinematográficas , e ainda as relativas à fr e qu ê ncia a 
cursos , seminários , convenções ou atividades afins d e 
estrita natureza cultural. 

Argume nta o ilustre Deputado auto r da proposlç ao , 
com qu e m concordo , que t e mos nos preocupado malS com o 
estímulo à produção de bens e valores c ulturais e desc u rad o 
de incentivar seu conhecime nto , o u s e ja , de pro p o rcionar qu e 
o malor número de pessoas a e l es tenham acesso. 

Para 
sua sucessora , 
esta úl tima em 
plenitude. 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 

justific ar a proposta, cita a 
a Le i Ro uane t (Le i n º 8.31 3 , 
vlgor e ainda nao executada 

Le i Sarney e 
de 23. 12 . 9 1 ) , 

em toda sua 
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Da í a criaç ã o d e um inc entivo fiscal e spec ítico e 
direto que favoreça o mai s amplo acesso da populaç ã o a os 
bens e valores culturais , s e m pre juízo d o Fundo Na c i o nal d e 
Cultura - FNC , previsto na Le i n º 8 . 313 / 91 ; 

11 - VOTO DA RELATORA 

No mé rito , sou p e la aprovaç a o d o Pro j e t o , n o 
âmbito d e sta Comissão d e Educaç ão , Cultur a e De sporto , 
ressalvada a manife stação a Comissão d e Finanç as e 
Tributaç ã o s o bre a viabil i dade técnic a e f inanceira d o 
incentivo fis c al pro p o sto . 

Sala da Comiss ão , em la de ago sto d e 199 3 . 

~ De p u t a da ;;> G E LYA'-"'-"'"-~ N 
Relator a 

GER 3.1 7.23.004· 2 - (MAIJ93) 
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PARECER DA COMISSÃO 

PROJETO DE LEI Nº 2.980, DE 1992 

A Comissão de Educação, Cultura e Desporto, 
em reunlao ordinária realizada hoje, aprovou, unanimemente, o PL 
nº 2.980/92, nos termos do parecer da Relatora. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados 
Angela Amin Presidente, Florestan Fernandes, Wellington 
Fagundes, Carlos Lupi, Maria Valadão, Costa Ferreira, Paulo 
Lima, João Tota, Flávio Arns, Renildo Calheiros, Ronivon 
Santiago, Alvaro Valle, Orlando Pache co e Fábio Raunheitti. 

Sala da Comissão , em 1 de setembro de 1993 

J ) _. e -I 

De putado ALiA~~LE 
Presidente 

(art. 40, "caput " , " in fine " , do RI) 

/tl~~n'" 
Deputada ANGELA AMIN 

Relatora 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 2.980-A, DE 1992 
(Do Sr. José Maria Eymael) 

Cria incentivos para o 
culturais como previsto 
Constituição Federal. 

co nhec imento 
no parágrafo 

de bens e valores 
3 º do artigo 216 da 

(Às Comissões de 
e Tributação; e 
(Art. 54) - Art. 

Educação, Cultura e Desporto ; de Finanças 
de Constituição e Justiça e de Redação 

24, 11). 

S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
11 - Na Comissão de Educação , Cultura e Desporto: 

- termo de recebimento de e mendas 
- parecer da relatora 
- parecer da Comiss ão 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 



" CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 2.980J DE 1992 
(Do Sr. José Maria Eymael) 

Cria incentivos para o conhecimento de 

turais como previsto no parágrcfo 39 do 
tituição Federal. 

bens e val~ul 

artigo 216 da Cons 

(ÀS COMISSOES DE EDUCACAO, CULTURA E DESPORTO,' DE FINANrAc 
Y'U E TRIBUTAÇÃO; 

E DE CONSTITUICAO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO(ART.54) - ART.24, lI). 

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 1º Fica acrescido inciso VI ao Art.ll da l e i 
nº8.383,de 30 de dezembro de 1991,com a seguinte redação: 

"Art." .......... ' ....................... . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

VI - as despesas feitas com aquisição de 
livros,revistas culturai~,instrumentos musi­
cais,partituras,fitas magnéticas de áudio e 
vídeo culturais,discos e obras de arte em ge 
ral,bem como com a ass istência de espetácu ~ 
los de dança,teatro,folclore,de~files d e es­
colas de samba ou exibições cinematográficas 
e freqüência em cursos,seminários,convenções 
ou atividades afins de estrita natureza cul­
ral." 

Art . 2º Ficam autorizadas as pessoas jurídicas 
ao abatimento na declaração do Imposto de Renda com despesas 
decorrentes do oferecimento de quaisquer ati vidades aos seus 
empregados com vistas ao conhecimento dos bens e valores cul 
turais discriminados no artigo anterior. 
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Parágrafo Único - A soma do incentivo previsto 
nesta Lei, juntamente com a dos incentivos para 
o desenvolvimento Tecnológico e Industrial (De­
creto Lei nº 2433, de 19 de maio de 1988), Ali­
mentação do Trabalhador (Lei nº 6321 de 14 de 
abril de 1976), Vale Transporte (Lei nº 7418 de 
16 de dezembro de 1985) e Produção Cultural (Lei 
nº 8383 de 23 de dezembro de 1991) não poderá 
ultrapassar a 10% do imposto devido. 

Art. 3º O ~ 3Q do Art. 11 da lei nº 8~383,de 30 
de dezembro de 1991,passa a vigorar com a seguinte redação: 

.. Ar t . 1 1 . • ••••••••••••••••••••••••••• 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . 

§ 3º A soma das deduções previstas nos 
Incisos lI, 111 e VI está limitada a (dez por 
cento) da base de cálculo do Imposto, na decla­
ração de ajuste anual". 

Art. 4º - O Poder Executivo expedirá 6s atos ne-
cessários à execução do disposto nesta Lei no prazo de 120 
(cento e vinte) dias a contar da data de sua publicação. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua pu 
blicação, produzindo os efeitos que lhe são próprios a par­
tir do primeiro dia do exercício financeiro subseqüente. 

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇAO 

Trata-se de 
Constjtui~io pelo qua I • A 

regulamentar o § 

lei estabelecerá 
32 do art. 216 da 

produ~ão e o c.:onhec i 1a~I.t o 

negrito não € do original). 
de bens 

incentivos para a 

e valores culturaiS. (o 

Ao passo que a produ~ão desses valores tem sido 

~ecentemente pela Lei Sarney e hoje pela 
Lei Rouan e t, ,., 

nao Rlenos o aspecto importante do conhecimento 
tem sido negligenciado. 

, 
E evidente sua iRlportincia e o despropdsito de 

,., 
nao incentivá-lo. A Carta Magna ~ sábia. pois que nio adianta 

-, 



apenas incentivar a produção 
,.. 

se nao houver consumo 
(conhecimento). 

Por isto. o acerto de nosso Projeto que ataca o 
problema de suas cinco vertentes. ao incent ivar: compra de 
1 ivros. compra de revistas. compra de obras de arte. 

assist&ncia a espeticulos. assist&ncia a cursos. que conformam 
, . as posslvels atividades cultyrais do c i dadão. Algumas. por 

s i na I. como a a qui s i ç ã o deI i v r os. i n e>: p 1 i c a v e I me n t e d e i ;.: a r a m 

e ser dedut{veis do imposto de re~da, por um certo per{odo. 

Quanto a 1 i vr os. revistas e assist&ncia a 
cursos, aliis, embora tais despesas possam se subsumir 
no inciso V do precitado artigo, como devidas ~ instrugão do 

contribuinte, preferimos, em nossa proposta. bem caracterizi-

1 as como v i ncu I adas a bens e serv i ç:os cu lt lira i s, dando ma i or 
abrangênCia, no efe i to, ao conce i to de instrução, 
concomitantemente evitando d~vidas. 

cultura! 
Busca-se propriamente incent Ivar a demanda por 

Enfim, com referé:ncia ao art. 4Q da nossa 
proposiç:ão visa a adeQui-la ~ Lei de Diretrizes Orç:amentirias. 
art. 47. 

Por esses motivos, contamos com o endosso de 
nossos ilustres Pares no 

deste projeto. 
Congresso Nacional 

Sala das Sessões. em \\) de 

para n aprovaç:ao 

de 1992. 

-

------

IA e:YMAEL 
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CONSTITU 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
. . ... ... . .. . .. . . . .... . ............... . ... . ... .. .. . . . .. .. . . . - _ . .. . . 

Título VIII 

DA ORDEM SOCIAL 
... .. _- .... . ..... . .... __ . . . . . . . . - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. - . 

Capítulo 111 
DA EDUCAÇÃO. DA CULTURA 

E DO DESPORTO 
. . . . .... .. . . . .. .. . .. . . .. . . . .. . .. ... . . .. ... , . . . .. .... .. .. ... ... . . 

Seção /I 
Da Cultura 

Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos 
direitos culturais e acesso às fontes da cultura nacional, e apoiará 
e incentivará a valorização e a difusão das manifestações cultu­
rais. 

§ 10 O Estado protegerá as manifestações das culturas 
populares, indígenas e afro-brasileiras, e das de outros grupos 
participantes do processo civilizatório nacional. 

§ 20 A lei disporá sobre a fixação de datas comemorativas 
de alta significação para os diferentes segmentos étnicos nacio­
nais. 

Art. 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens 
de natureza material e imaterial, tomados individualmente ou 
em conjunto. portadores de referência à identidade. à ação, 
à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade brasi­
leira, nos quais se incluem: 

I - as formas de expressão; 
11 - os modos de criar, fazer e viver; 

111 - as criações cientificas. artísticas e tecnológicas; 
IV - as obras. objetos. documentos. edificações e demais 

espaços destinados às manifestações artístico-culturais; 
y _ os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico. paisa­

gístico. artístico. arqueológico. paleontológico. ecológico e cien­
tifico. 

§ 10 O Poder Público. com a colaboração da comunidade. 
promoverá e protegerá o patrimônio cultural brasileiro. por melo 
de inventários, registros. vigilância, tombamento e desapropria­ção. e de outras formas de acautelamento e preservação. 



§ 2° Cabem à administração pública, na forma da lei 
a gestão da documentação governamental e as providência~ 
para franquear sua consulta a quantos dela necessitem. 

~ 3c A lei estabelecerá incentivos para a produção e o 
conhecimento de bens e valores culturais. 

§ 4° Os danos e ameaças ao patrimônio cultural serão 
punidos, na forma da lei. 

§ 5° Ficam tombados todos os documentos e os sítios 
detentores de reminiscências históricas dos antigos quilombos. 

Seção //1 

Do Desporto 
& ~ • & • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • .. • .. • .. • • .. • • • • • • • .. • .. • .. • • • .. • • • • .. • • • .. • • • • • • • • 

. - . . ........ .. ...... ..... . .... .... . .... -- .. _- .................... . 

LEI N . 8.383 - DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991 

Institui a Unidade Fiscal de Referência, altera a legislação do 
Imposto sobre a Renda, e dá outras providências 

... . . - ..... .. . . ..... . ...... .. .. .. ..... ...... . . .. ... . ... . ... ... . ......... . 

CAPIT ULO II 

Do Imposto sobre a Renda das Pessoas Físicas 
.. ................................... - ..... .. _- ......................... . 

Art. 11 ~a declaração de ajuste anual (a rti go 12 1 poderão ser deduzidos : 

I - os pagamentos feltos, no ano.calendário , a médlcos, d e r.tistas, psicólogos, 
flsioterapeutas, fonoaudi610gos, terapeutas ocupacionals e h ospitais, bem como 
as despesas provenientes de exames labo r atorials e ser\'iços radi ológicos; 

II - as contribuições e doações efetuadas a entidades de que trata o artigo 
l ' da Le i n . 3830 ' ~ , de 25 de novembro de 1960 , observadas as condições estabele· 
cidns no artigo 2" d a mesma lei ; 

III - as doações de que trata o artigo 260 da Lei n 8069 ,G ., de 13 d e julho 
de 1990; 

IV - a soma dos valores r eferidos no artigo 10 desta Lel ; 

V - as despesas feitas com instr ução do con tribuinte e seus dependentes até 
o limite anual individual de seiscentos e cinqüenta U FIR. 

§ 1" O disposto no inciso I 

a) a plica-se, também, aos pagamentos feitos a empresas brasileiras ou autori­
zadas a funcionar no País , destinados à cobertura de d espesas com hospitalização 
e cuidados médicos e d entá ri os, bem como a en tid a d es que assegurem direito de 
a t end imento ou re ssarcimento d e despesa's d e natu reza médica, od on tol ógica e 
hospitalar; 

b) re st rin ge-se aos paga mentos fei t os pelo contribuinte , relativos ao s e u pró ­
prio tratamento e ao d e seus d ependen tes; 

c) é condicionado a que os pagamentos sejam es peci ficado s e comprovados, 
com indicação do nom e, en de r eço e número d e inscri ção n o Cadastro de Pessoas 
Fís icas ou n o Cadastro de P essoas Jurídi cas d e quem os recebe u , pod e ndo, na falo 
ta d e documenta ção , ser feita indicação do cheq ue nominativo pelo qua l foi efetua­
do o pagamento 

§ 2 " N ão se incluem entre as deduções de que trata o inciso I deste artigo 
as despesas r essarcidas por entidade d e qualquer espécie . 

5 
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~ 3" A soma das deduções previstas no:: incisos II f III está limitada a dez por cento da base de cálculo do imposto, na declaração de ajuste anual. 
~ 4 ~ As dpduçõe:: de que trat a este artigo seráo convertJda;õ em quantidade de UFIR pelo valor de~t3 no mês dó pagamento ou no mê8 em que tiverem sido consIderadas na base de cálculo sujeit:; a inCIdêncIa mensa l do Imposto . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

...................................................... .... ...................... 

DECRETO-LEI N? 2.433, DE 19 DE MAIO DE 1988 

Disp6e sobre os instrumentos financei­
ros relativos li política industrial. seus ob­
jetivos. revoga incentivos fiscais e dá outras 
providéncias . ....... _- ....................... . ..... . ..... ......... ......... ......... ......... .. . 

LEI N? 8.191, DE 11 DE JUNHO DE 1991 

Institui isenç/io do Imposto sobre Pro­
dutos Indu strializados (lPI I e depreciaç/io 
acelerada para maquinas. equipamentos e 
dá outras providências . 

O PRESIDENTE DA REPUBLICA 
Faço saber Que o Congresso Nacional decreta e eu sancIOno 

a seguinte lei: 
Art . 1? Fica instituída isenção d o Imposto sobre Produtos 

Industrializados (IPII aos equipamentos, máquinas. aparelhos e 
instrumentos novos, inclusive aos d e automação industrial e de 
processamento de dados. importados ou de fabricação nacional , 
bem como respectivos acessórios, sobressalentes e ferramentas . 
até 31 de março de 1993. 

§ 1? O Poder Executivo , ouvida a Comissão Empresarial 
de Competitividade. relacionará, por decreto. os bens Que farão 
jus ao benefício de Que trata este artigo . 

§ 2? São asseguradas a manutenção e a utilização do cré­
dito do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI I relativo a 
matérias-primas, produtos intermediários e material de embala­
gem, empregados na industrialização dos bens de Que trata este 
artigo . 

Art. 2? Fica instituída a depreciação acelerada . calculada 
pela aplicação da taxa de depreciação usualmente admitida. 
multiplicada por dois, sem prejuízo da depreciação normal das 
máquinas, equipamentos, aparelhos e instrumentos novos desti­
nados ao uso na produção industrial. incorporados ao ati vo fixo 
do adquirente até 31 de dezembro de 1993 e utilizados no proces­so de produção para efeito de apuração do Imposto de Renda . 

Parágrafo único . A depreciação de que trata este artigo se­
rá aplicada automaticamente sobre os bens relacionados em ato 
do Ministério da Economia. Fazenda e Planejamento incorpora­dos ao ativo fixo do adquirente. a partir da entrada em vigor 
desta lei, até 31 de dezembro de 1993. 

Art. 3? Com vistas ao cumprimento da Lei de Diretrizes Orçamentárias. o Poder Executivo enviará ao éongresso Nacio-



nal projeto de lei especificando o montante da renúncia fiscal 
decorrente das isenções previstas nesta lei, bem como as despe­
sas que serão automaticamente anuladas . 

Parágrafo único . Com anexo, o Poder Executivo enviará a 
relação dos bens abrangidos pela regra desta lei . 

Art . 4? O depósito para reinvestimento de parcela do Im­
posto de Renda devido pelas empresas em operação na área da 
Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste (Sudene ) ou 
da Superintendência do Desenvolvimento da Amazõnia (Sudam) 
continua a ser aplicável aos empreendimentos industriais, inclu­
sive aos de construção civil e agroindustriais, de conformidade 
com o disposto no art . 19 da Lei n ? 8.167(1), de 16 de janeiro de 
1991. 

Art. 5? Os incentivos fiscai s instituídos por esta lei não 
podem ser usufruídos cumulativamente com outros idênticos, 
salvo quando expressamente autorizados em lei . 

Art . 6? Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 7? Revoga-se o art . 17 do Decreto-Lei n ? 2.433(2), de 

19 de maio de 1988, com a redação dada pelo art . I ? do Decreto­
Lei n? 2.451 (3), de 29 de julho de 1988. 

Brasília . 11 de junho de 1991; 170~ da Independência e 
103° da República. 

FERNANDO COLLOR 
.\1arcilio .\1arques 1\1oreir8 

LEI N 9 6 :i21 - DE 14 DE ABRa DI 1976 

Dhpõe sobre a dedução, do lucro t'i1':utáre, para !fn3 ~e imposto s?br~ 
Q renda das jJe" "oas :' t ' TlQICú.J , d e dobro das despesas realizadas em 
prol/ramas de admeT! 7 o(,-âo do trabalhador . 

O PresIdente da RCpJo:lca, 

Faço saber Que () Congres.;o Neclonal decreta e eu sanclcno a r,e-gulnt,c Lei' -

Art 19 As pesso " d cl - , , fins d ' as -U I , ICa.< I, c ('fao deduzir , do lucro tnbuta vel para 
re3Jl,l o , ;mposlI) sobre a n.nda o dobro das despesas comprovadamente 
p ad~ n a penodo oase, em p lugramas de al imentação do trabalhador 

P
rev lam _n te !ip:ovados ~elo Mlris,ériv do Trabalho na forma em que dlS: 
U!-e I o Regulamente> de, t~ Lei. 

I l ° A . d -exc d C ( uçao n qtle se relfre o caput deste art igo não poderá 
~ er em cala "xe rC;Clc' fma!"Lflro, isoladamente a 5 r (Cl'n "o por 

Co 'ntV) p ' I ' , c ~ d 15 cumu a U\'Qml>ente com !I dpdução de que trata a Lei n O 6 297 
l:V('l , de dezembro de 1275, a I r 70 (dez por cento) do luc ro tribu~ 

I 29 As despe'ia ,- d lj pode ã S lI dO ac uz uo; n o exerclclo finance Iro correspondente 
kQu~n~ess~r transferIda.s ~ 1J ~ a deduc;ac nos do13 exercícios finan ceiros sub-

Art 2° Os program dS de a l. mfntaç~o a que se refere o a rtigo ante-
ri or devPTao confen r prÍl,r,àaàe ae atendimento d os trabalhadores de ' 
baIxa re.lda e iimitar -~ e, {,o &eX, cuntratados pela p essoa Jundlca oene­
r ICIb.rla. 

Paragrafo ún ico, O Ministério do Trabalho a r ticular-se-á com o 
Instituto NaciOnal de Ahnc ntaçii', e Nutrição - INAN , para efeito do 
ehame e aprovação d06 programas a qu e se refere a p:esen t,e Lel. 

Art. 39 Não S~ mclul como salárto de contrIbuição a parcela paga 
In natUl .. , pela empresa, LOS programas de alunentação aprovados pelo 
MIIl..st.erit do Trabalho. 

Art , 49 O Poder EXl'cut!vo l-eguJamentará a presente LeI no prazo de 
bl! lse.ssen ta) d1a.s. 

7 
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Art . 5.° Esta Lel entrarã em vigor na data de s'Ja publicação, re­\'Ogadas as disposições em Cu!}! ;·crl0. 
Brli..'lU1a, 14 de abril de 1976; 1550 da Independência e 88Q da Repubilca 

EIlNE!:TO GEISEL 

M cirio Henrique Simonsen 
Arnaldc PTleto 
Paulo de Almeida Mc.chado 

LEI N ~ 7.418. DE 16 DE DEZEMBRO DE 1985 

Institui o Vale -Transporte, e d, outras 
providéncias , 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso N acionai decreta e eu sancióno a seguinte lei: 
Art. 10 Fica instituído o Vale-Transporte , que o empregador, pes ­soa física ou jurídica . poderá antecipar ao trabalhador para utilização efetiva em despesas de deslocamento residência-trabalho e vice-versa, mediante celebração de convenção coletiva ou de acordo coletivo de tra­balho e, na forma que vier a ser regulamentada pelo Poder Executivo, nos contratos individuais de trabalho . 
§ 1 ~ Equiparam-se ao trabalhador referido no caput deste artigo, para os benefícios desta lei, os servidores públicos da Administração Federal direta ou indireta . 
§ 2? A concessão do Vale-Transporte cessará caso a convenção coletiva ou o acordo coletivo de trabalho não sejam renovados ou pror­rogados , 

Art. 2? O Vale-Transporte destina-se à sua utilização no sistema de transporte coletivo público, urbano , intermunicipal ou interestadual com características semelhantes ao urbano. operado diretamente pelo poder público ou mediante delegação. em linhas regulares e com tarifas fixadas pela autoridade competente. excluídos os serviços seletivos e os especiais. 
Art. 3 ~ O Vale-Transporte, concedido nas condições e limites de­finidos nesta lei, no que se refere à contribuição do empregador: 

a) não tem natureza salarial, nem se incorpora à remunera ­
ção para quaisquer efeitos ; 

b) não constitui base de incidência de contribuição previ­
denciária ou de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço ; 

c) não se configura como rendimento tributável do traba­
lhador. 

Art. 4? Sem prejuízo da dedução como despesa operacional . a 
pessoa jurídica poderá deduzir. do Imposto de Renda devido, valor equi­valente à aplicação da alíquota cabível do Imposto de Renda sobre o va­lor das despesas comprovadamente realizadas, no período-base, na con­cessão do Vale-Transporte. na forma em que dispuser o regulamento 
desta lei . 

Parágrafo único . A dedução a que se refere este artigo , em con­junto com as de que tratam as Leis n ~ s 6.297, de 15 de . dezembro d.e 1975, e 6.321, de 14 de abril de 1976, não poderá reduzir o Imposto deVI­do em mais de 10 % (dez por cento). observado o que dispõe o § 3? do artigo 1 ~ do Decreto-lei n ? 1.704. de 23 de outubro de 1979, podendo o eventual excesso ser aproveitado por dois exercícios subseqüentes . 



Art . 5? A concessão do benefício ora instituído implica a aquIsI­
ção pelo empregador dos Vales -Transporte necessários aos deslocamen­
to s do trabalhador no percurso residência -trabalho e vice-versa , no ser­
viço de transporte que melhor se adequar. 

Parágrafo único. O empregador participará dos gastos de desloca ­
mento do trabalhador com a ajuda de custo equivalente à parcela que 
exceder a 6 % (seis por cento) de seu salário básico . 

Art. 6? A empresa operadora do sistema de transporte col etivo 
público fica obrigada a emitir e a comercializar o Vale-Transporte, ao 
preço da tarifa vigente , colocando-o à disposição dos empregadores em 
geral e assumindo os custos dessa obrigação , sem repassá -los para a ta ­
rifa dos serviços . 

§ I ? A emissão e a comercialização do Vale-Transporte poderão 
também ser efetuadas pelo órgão de gerência ou pelo poder concedente , 
quando este tiver a competência legal para emissão de passes . 

§ 2? Fica facultado à empresa operadora delegar a emissão e a co ­
m ercialização do Vale -Transporte, bem como consorciar -se em central 
de ve ndas , para efe ito de cumprimento do disposto nesta lei. 

§ 3? Para fins de cálculo do valor do Vale-Transporte, será adota­
da a tarifa integral do deslocamento do trabalhador, sem descontos, 
mesmo que previstos na legislação local. 

Art . 7? O poder concedente fixará as sanções a serem aplicada s à 
empresa operadora que comercializar o vale diretamente ou através de 
del egação , no caso d e falta ou insuficiência de estoque de Val es­
Tran s porte neces sários ao ate nd imento da demanda e ao funcionam ento 
do sis t ema. 

Art . 8? Ficam resguardados os direitos adquiridos do trabalha­
dor, se superiores aos instituídos nesta lei, vedada a cumulação d e van­
tagens . 

Art . 9? Asseguram-se os benefícios desta lei ao empregador qu e 
proporcionar, por m eios próprios ou contratados , em veículos adequa­
dos ao transporte coletivo , o deslocamento integral de seus trabalhado­
res . 

Art. 10. Os Vales -Transporte anteriores perdem sua validade d e­
corridos 30 (trinta ) dias da data de reajuste tarifário . 

Art . 11. O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo 
de 45 (quarenta e cinco) dias . 

Art . 12 . Esta lei entra em vigor na data de sua publicação . 

Art . 13 . Revogam -se as disposições em contrário . 

Brasília, 16 de dezembro de 1985 ; 164 ? da Independênc ia e 97? da 
República. 

JOSB SARNEY 
Alfonso Camargo 
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l.EI N :' 7.855, DE 24 DE OLJTUBHO DE 1989 

Allt'rll li C'nn .,,,I/(ld(·{J() das l.t'is ri" Tra · 
balho. dlualin, (l ., \ ·al"rt's c/as mu/las IrllbB· 
Ihisla .,. alllplla sua ilplica("{J{l . insciCUI O 

l'r"J:ra fJla d, · LJt ' .'I 'n \ "illIllt"nlll c/" Shlt'mB 
F. ,.I!'ral dt ' 1"'1"·0'" d" ·J"raiJalh" t ' da ou · 
tru .... prfl\ ·J(leflt IiJ~ 

.. .. . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .................................................... .. 

Art . 3" .-\carretarào a élplil"ac;ao clt, multa dt, 100 BTN, por 
trahalhador prt-judinIJo, dtJlJradél no CéI,.,O dt, r t'lncidenl"iLJ, as in . 
fr al·úes ao dislJllSlO : 

- na Lei n: ' 4()~UI:!I, de 1:1 dl' julhu de 1%:!, qUt' di::.lJóe 
sobre a G rdlifil"ac,:all dL' Natal ; 

II - na Lei n ~ 5 .till IJ1 , de 11 de outubro de 1~7:!. que dis­
põe soorl' o regime de trabalhu nas atividade !"> pelruldera,.,; 

III - na Lei n:' o.01~14I, de :3 dt' janeiro de 1~74, que dislJõe 
sobre o trabalho temporário nas emp reséI::' urbana s; 

1\' - na Lei n ~ 7 .1ti:3(;JI, de 5 de ab ril de l~ti4 ; que regula o 
exercício da profissão de aeronauta; 

\' - na Lei n ~ 7.418 Iti) , de 1ti de dezembro de 19ti5, a ltera­
da pela Lei n:' 7(19 17 ), de 30 de setembro de l~ti7, que instituiu o 
Vale -Transporte; e 

\ ·1 - no Decreto-Lei n ~ 2.284 11\1 , de 10 de man;o de 1~86, 
qu e instituiu o Seguro-Desemprego . 

.. .. .. .. .. .. .............................................................................................................. ..... . 

Art. 8? O § I ? do artigo 5 ~ da Lei n ~ 7.418, de 16 de dezem­
bro de 1985, modificado pela Lei n? 7.619, de 30 de setemb ro de 
1987 , pas sa a ter a seguinte redação : 

.. .. .. ... ........ .. . ....................... 

§ 1 ~ N a s regiões metropolitanas, aglomerações urba­
na s e mi crorregiões, será instalado, pel o menos, um posto 
de vendas para cada grupo de cem mil ha bitantes na locali­
dade·, qu e comercializarão todos os tipos dp Vaie-Tran s­
porte . 11 

. ___ -'~ rL _9_ ~ __ J ~ ~ ~<! Q91 . _________________________ _ • ____ ___ _ ••• ____ _ 

............................... .. .......................................................................................... 

LEI N . 8.074 - DE 31 DE JULHO DE 1990 

Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o ano de 1991. 
e dá outras providências 

................... .. ........................................... .. ... ..................... 

CAPfTULO [fI 

Das Disposições Relativas às Despesas com Pessoal 

Art . 45 . Fica vedada a inclusão de dotações destinadas à concessão de qual­
q uer vantagem ou aumento de remuneração. à admissão de pessoal que repre­
sente aumento físico do quadro de pessoal de cada entidade e à cnação de caro 
gos ou à alteração de estrutura de carreiras, ressalvadas, neste Ultimo caso, as 
situações que não impliquem aumento de despesa de qualquer e5pécie . 



Art. 46 . Serão obrigatoriamente incluidas no limite fixado no artigo 12, obser­
vado o disposto no seu § l.., as despesas necessánas à gradual implantação dos 
planos de carreira previstos' no artigo 39 da Coru.tituição Federal , onentados pelos 
principios do mérito , da valorização e profissionalização dos servidores publicos 
civis, bem como da eficiência e continuidade da ação adrnmistrativa . 

Parágrafo tinico. Para efeito do disposto neste artigo e respeitados os limItes 
da lotação fixados para cada órgão ou entidade, deverão ~er objeto de ngorosa e 
detalhada programação as seguintes medidas : 

. a) estabelecimento de prioridades de implantação, em termos de carreiras e 
número de cargos ou empregos . de acordo com as estritas necessidades de cada 
órgão ou entidade ; 

bl realização de concursos publicos, consoante o disposto no artigo 37, in· 
cisos II a IV, da Constituição Federal, para preenchimento de cargos ou empregos 
das classes iniciais, bem como de processos seletivos especificos para a inclusão 
de servidores nas carreiras, mediante a utilização de sistemática que permita afe­
rir , adequadamente , o ruvel de conhecimentos e a qualüicação necessários ao efi· 
ciente e eficaz desempenho das funções a elas inerentes ; 

c) adoção de mecanismos destinados à permanente capacItação profissional 
dos servidores, associados a adequados processos de aferição do mérito funci onal. 
com vistas às futuras promoções e acessos nas carreiras . 

Art. 47 . A destinação de recursos para reposição de pessoal somente será 
permitida mediant.: prévia e específica autorização legislativa e desde que não 
:mplique descumprimento do limite fixado no Ucaput" , do artigo 12, desta Lei. 

Art . 48. Acompanharão a mensagem que encaminhar o projeto da lei orça­
mentária anual ao Congresso Nacional quadros demonstrativos informando, por 
Poder. órgão e entidade. a quantidade. em 1." de julho de 1990. de servidores a t i· 
vos, por cargo. emprego e função e de servidores inat ivos e em disponibilidade , 
com a respectiva remuneração global. 

Parágrafo único . Os elementos de informaçã o de que trata este a rtIgo cons· 
tituem fundamento essencial e imprescindivel para inclusão. na leI orçamentá ria 
anual. das dotações para despesas com pessoal e encargos sociais dos co rrespon· 
dentes Poderes. órgãos e entidades . 

CAP(TULO IV 

Das Disposições sobre Alterações na Legislação Tributária 

Art . 49 . Na estimativa das receitas serão considerados os efeitos das alte­
rações na legislação tributária e de contribuições econômicas e sociais, as quais 
serão objeto de projetos de lei a serem enviados ao Congresso Nacional , até 5 
(cinco) meses antes do encerramento do exercicio de 1990, dispondo especial · 
mente sobre : 

I - consolidação da legislação vigente que regula cada tributo da competência 
da União, particularmente do Imposto sobre a Renda ; 

II - redução de isenções e incentivos fiscais ; 

III - revisão do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural , buscando 
aumentar a sua seletividade de forma a obter um aCréSClrrlO de , no mínimo, SO O," 
(cinqüenta por cento) na arrecadação do tributo, em relação a 1990; 

IV - revisão das alíquotas do Imposto sobre a Importação, com o objetivo 
de compatibilizar o tributo com as diretrizes da política de comércio exterior ; 

V - revisão da legislação do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer 
Natureza , objetivando : 

a) reavaliação das allquotas incidentes sobre rendimentos produzidos por apli­
cações financeiras . em função do comportamento do mercado financeiro e de 
capitais ; 

b ) contInuidade do processo de modernização e simplificação, especialmente 
neste caso , da apuração anual do Imposto sobre a Renda das pessoas fisi cas ; e 

c) revisão das alíquotas e faixas de incidênCIa do Imposto sobre a Renda de 
pessoas fisicas , visando melhorar a progressividade deste tributo 

VI - instituição e regulamentação do Imposto sobre Grandes Fortunas ; 

1 1 
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VII - ampliação das modalidades de incidência do Imposto sobre Operações 
de Crédito, Câmbio . e Seguro e sobre Operações Relativas a Títulos e Valores 
Mobiliários. dando mais abrangência ao tributo ; 

VIII - revisão da legislação referente ao selo-pedágjo , com o objetivo, dentre 
outros. de aperfeiçoar o instmmento de mobilização de recursos destinados às 
necessidades de restauração e conservação da malha roàoviária federal ; 

IX - instituições de mecanismo destinado a prover os recursos necessários 
à manutenção da malha ferroviária federal; 

X - revisão das contribuições sociais destinadas a custear os programas de 
seguridade social , estabelecidas pelo artigo 195 da Constituição Federal; e 

XI - aperfeiçoamento dos instrumentos para agilização da cobrança da dívida 
ativa da União, bem como para correção desses créditos , 

§ L " O disposto neste artigo aplica-se também à revisão da legislação patri­
monial dos imóveis pertencentes à União, 

§ 2: O Poder Executivo poderá apresentar, no projeto da lei orçamentária 
anual, programação de despesas à conta de receitas condicionadas à aprovação 
das alterações de legislação tributária e patrimonial que forem encaminhadas ao 
Congresso Nacional nos termos deste artigo ou que já estejam em tramitação no 
Congresso Nacional ,quando da elaboração do projeto da lei orçamentária anual. 

§ 3." Caso as alterações propostas não sejam aprovadas, ou o sejam parcial­
mente , de forma a não permitir a integralização dos recursos esperados. as des-
pesas à conta dos referidos recursos condícionados serão canceladas, medíante 
decreto, por ocasião da sanção presidencial à lei orçamentária anual, observados 
os, critérios a ,seguir relacionados, para aplicação seqüencial obrigatória , até ser 
completado o \ralor necessário para cada receita: 

I - cancelamento linear de até 100% (cem por cento) das dotações relativas 
aos novos subprojetos; 

11 - cancelamento linear de até 50% (sessenta por cento) das dotações rela­
tivas aos subprojetos em andamento; 

III - cancelamento linear de até 25°,'0 (vinte e cinco por cento) das dotações 
relativas às ações de manutenção; 

IV - cancelamento linear dos restantes 40% (quarenta por cento) das dota­
çees relativas aos subprojetos em andamento; e 

V - cancelamento linear dos restantes 75% (setenta e ClOCO por cento) das 
dotações relativas às ações <te manutenção_ 

§ 4_° Os projetos de lei referidos no "caput" deste artigo serão encaminha­
dos pelo Presidente da República, ao Congresso Nacional, na forma do disposto 
no artigo 64, § L·, da Constituição Federal, 

§ 5.° A mensagem que encaminhar o projeto da lei orçamentária I anual ao 
Congresso Nacional conterá demonstrativo que registre a estimativa da receita 
de cada um dos tributos para o ano de 1991 e a sua evolução nos últimos 3 (três) 
anos, bem corno expliCitará a receita adicional esperada em decorrência das alte· 
rações na legislação tributária propostas na forma deste artigo, 



Art. 50. Qualquer -projeto de lei que conceda ou amplie isenção, incentivo 
~u beneficio de natureza tributária e financeira , que não esteja em vigor na data 
de publicação desta Lei, e que Itere efeitos sobre a receita estimada para os 
orçamentos de 1991. somente poderá ser aprovado caso indique . fundamentada . 
mente a estimativa da renuncIa de receita que acarreta . bem como as despesas . 
em idênt ico montante. que serã o anuladas . automaticamente . nos orçamentos do 
exercicio referido . não cabendo anulação de despesas correntes e ro m amort IZa 
çôes de divida 

CAPITULO V 

Da Política de Aplicação das Agências Financeiras O ficiais de Fomento .. _~ . _ . . _. __ ._- - -_._ . .. _. __ . .. _ . .. . ... . . . .. ... . ...... . . .... . . .. . .... .. .. . 

... . ... . .. _ _ . . ..... .. . ........... . ... .. ... . ........ . .. .. ...... .. . ... ... . . . . . 

UtI.' 8.313 ,de 23 de dezembro de 1991, 

. -

Restabelece princfpios da Lei DO 7.sos. de 
02 de julho de 1986, institui O Programa 
Nacional de Apoio l rutura . PRONAC 
e dá outras provid!ncias . 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO 

PROJETO DE LEI n Q 2.980-A, de 1992 

I - RELATORIO 

Cria incentivos para o conhecimento 
de bens e valores culturais, como 
previsto no § 3Q do art. 21 6 de 
Constituição 

Autor: Deputado José Maria Eymael 
Relator: Deputado Gustavo Krause 

O presente projeto de lei, de autoria do nobre Deputado 
José Maria Eymael, propõe a criação de incentivo fiscal para a 
aquisição, por pessoas físicas, de bens e serviços de natureza 
cultural e para a oferta, por pessoas jurídicas , a seus 
empregados, de quaisquer atividades relacionadas com o 
conhecimento de bens e valores culturais. 

Mencionado incentivo consistiria em permitir: 

I - às pessoas físicas, a dedução na declaração de 
ajuste anual do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer 
Natureza, das "despesas feitas com a aquisição de livros, 
revistas culturais, instrumentos musicais, partituras, f i tas 
magnéticas de áudio e vídeo culturais, discos e obras de arte em 
geral, bem como a assistência de espetáculos de dança , teatro , 
folclore, desfiles de escolas de samba ou exibições 
cinematográficas e freqüência em cursos seminários, convenções 
ou atividades afins de estrita natureza cultural"; 

11 - às pessoas jurídicas, o abatimento, na declaração 
do Imposto de Renda, das despesas decorrentes do oferecimento de 
quaisquer atividades, aos seus empregados, com vistas ao 
conhecimento dos bens e valores culturais, discriminados no item 
precedente. 

A soma do incentivo fiscal previsto neste projeto de 
lei com os incentivos destinados ao desenvolvimento tecnológico 
e industrial, alimentação do trabalhador, vale-transporte e 
produção cultural não poderá ultrapassar a dez por cento do 
imposto devido. 

Como justificativa para este projeto de lei o autor 
alega que "ao passo que a produção desses valores tem sido 

GER 3. 17. 23 .00 4·2 - (MA 1192) 
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incentivada, e.g., recentemente pela Lei Sarney e hoje pela Lei 
Rouanet, o aspecto não menos importante do conhecimento tem sido 
negligenciado". 

o Projeto de Lei n Q 2.980-A, de 1992, foi aprovado, 
unanimemente, pela Comissão de Educação, Cultura e Desporto, em 
reunião ordinária, realizada em 1 Q de setembro de 1993. 

II - VOTO DO RELATOR 

A despeito da importância de se estimular a produção, 
a preservação e a utilização de bens e serviços de natureza 
cultural, entendemos que o Projeto de Lei n Q 2.980-A, de 1992, 
apresenta alguns problemas, que passamos a comentar. 

Em primeiro lugar, o incentivo f isca 1 proposto, ao 
reduzir o imposto de renda devido, diminuiria a receita da União, 
dos Estados e dos Municípios, que vem se revelando insuficiente 
para prover os bens e servlços públicos reclamados pela 
sociedade. 

Em segundo lugar, dada a variedade dos bens e servlços 
abrangidos pelo incentivo fiscal, seria extremamente complicada 
e onerosa sua fiscalização. 

Em terceiro lugar, a tendência observada mundialmente, 
no que concerne ao imposto de renda, é no sentido da sua 
simplificação, mediante a redução no número de alíquotas 
aplicáveis em função dos distintos níveis de renda e das deduções 
permitidas. Essas modificações têm por objetivo aumentar a 
j ustiça fiscal, reduzir a evasão e facilitar a fiscalização do 
recolhimento do tributo. 

Em quarto lugar, entendemos, que os incemtivos fiscais 
atualmente existentes são, principalmente, urna forma de reduzir 
os custos de produção dos bens e serviços de natureza cultural, 
tornando-os mais acessíveis à população. 

Finalmente, caberia ponderar que este projeto de lei 
contraria o disposto no art. 61, § 1 Q , 11, b, da Constituiçâo, 
que estabelece corno de iniciativa privativa do Presidente da 
República as leis que disponham sobre matéria tributária. 

Votamos, pois, contrariamente à aprovaçao do Projeto 
de Lei n Q 2.980-A, de 1992. 

Sala da conissão, em de novembro de 1993. 

Deputado KRAUSE 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 2.980-B, de 1992 
(Do Sr. José Maria Eymael) 

Cria incentivos para o conhecimento 
como previsto no parágrafo 3º do 
Federal. 

de bens e valores culturais 
artigo 216 da Constituição 

(Às Comissões 
Tributação; e 
Art. 24, I I ) . 

de Educação, Cultura e Desporto; de Finanças e 
de Constituição e Justiça e de Redação (Art. 54) -

S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

111 - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 
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i3 
PROJETO DE LE I Nº 2.980- J , DE 1992 

(Do Sr . José Maria E~mael) 

Cria incentivos para o 
cul turais como prev isto 
Constituição Federal. 

conhecimento 
no parágrafo 

de bens e 
3º do artigo 

v a lores 
216 da 

(Às Comissões de Educação , Cultura e Despor t o ; de Finanças 
e Tributação; e de Constituição e J ustiça e de Redação 
(Art . 54) - Art . 24 , 11) . 

S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
11 - Na Comissão de Educação , Cultura e Desporto: 

- termo de recebimento de emendas 

-

-

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 

- parecer d a rolatora cto ~ 
- parecer da Comissão 
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